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- LEI MUNICIPAL NQ 1.040, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1.988 -

Dispõe sobre majoração de vencimentos
de Servidores da Câmara Municipal de
Icém, e dá outras providências.

A Profª. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Munici-', ..pa1 de Icem, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o disposto no item pe
2, do parágrafo 22, do artigo 27, da lei Orgânica dos
M . , •..unlclplD;
fAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém aprovou e '

ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO li - ficam majorados os vencimentos fixo mensal dos car~os I

de Auxiliar de Secretaria e Auxiliar legislativo da câ-
mara Municipal de Icém, no valor correspondente, 1,5 '
(hum e meio) Piso Nacional de Salários que vigorar nes-
te Munic!pio, acrescido de um adicional de 10% (dez)
por cento do valor correspondente ao Piso Nacional de ',Salarios;

ARTIGO 22 - As despesas serão cobertas com recursos próprios do Or-
Áçamento da Camara Municipal;

ARTIGO 32 - Esta lei entrar.á em vigor na data de sua publicação, r,!
troagindo seus efeitos em 01/10/1.988;

1 R - t ., .AR lGO 42 - evogam-se as disposiçoes em conrarlO.
Registre-se e publique-se.

Icém, 01 de Dezembro de 1.988.

DIRCE~RA DE O~IVEIRA
pr~~;: Municipal

Registrada em livro próprio, afixada no mural
desta Prefeitura, e em seguida será publicada pelo JOR-
NAL DE IC!M.
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